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Constituintes votam 
regimento no dia 10 

CONSTITUINTE J\^ 

Proposta de Lima 
abre perspectiva de 
acordo sobre soberania 

Por Francisca Stella Fagá 
de Brasília 

Na sexta-feira, dois dias 
após a tentativa fracassa
da do PMDB de aprovar o 
substitutivo do senador 
Fernando Henrique Cardo
so do projeto de regimento 
interno da Constituinte, as 
cúpulas do PMDB e do PFL 
depositavam na proposta 
do deputado Maurflio Fer
reira Lima (PMDB-PE) as 
esperanças de um acordo 
entre os partidos. 

A proposta conquistou a 
simpatia dos líderes do 
PFL na questão mais polé
mica entre os dois parcei
ros da Aliança Democráti
ca: os limites do poder da 
Constituinte. 

Os constituintes que per
maneceram em Brasília 
para participar da abertu
ra da nova legislatura do 
Congresso, no domingo de 
carnaval, preparavam-se 
P ~!«r início a um exten
so processo de consultas às 
bases dos diversos parti
dos, apesar das dificulda
des de acesso em razão dos 
feriados. 

À emenda de Maurilio 
Ferreira Lima é o meio-
termo entre a redação do 
substitutivo e a proposta do 
PFL. O substitutivo deixa a 

critério da Constituinte a 
decisão sobre quando ela 
poderia exercer poderes 
sobre a Constituição vigen
te; e a proposta do PFL so
mente admite o exercício 
desse poder na hipótese de 
algum fato "superveniente 
impedir o seu funciona
mento". 

Literalmente, a proposta 
de Maurilio Ferreira Lima 
estabelece o seguinte: "Os 
projetos de decisões 
destinam-se a sobrestar 
medidas que possam afetar 
os trabalhos e as decisões 
soberanas da Assembleia 
Nacional Constituinte, ne
cessitando ter apoiamento 
de um terço dos constituin
tes e serão submetidos a 
parecer prévio da Comis
são de Sistematização, que 
o fará no prazo de cinco 
dias, cabendo ao plenário, 
em dois turnos de discus
são e votação e por maioria 
absoluta, a decisão final". 

Nem a Constituinte fica 
com poderes para decidir o 
que e quando mudar, nem 
sem poder algum, para, ao 
menos, impedir medidas 
que poderiam ameaçar a 
tarefa fundamental da 
Constituinte, de construir 
transição para a democra
cia. 
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A Constituinte estará 
reunida no dia 10 para vo
tar o seu regimento interno 
e chegar a um ponto de 
equilíbrio quanto aos te
mas que produziram mais 
polémica desde o início de 
fevereiro: a soberania, o 
funcionamento do Senado e 
da Câmara, a participação 
popular na elaboração da 
nova Carta, e o funciona
mento das comissões. 

A proposta do PMDB so
bre a soberania, apoiada 
pelos pequenos partidos de 
esquerda — PT, PDT, PCB 
ePCdoB —, foi incorpora
da ao substitutivo do proje
to de regimento redigido 
pelo senador Fernando 
Henrique Cardoso. Prevê a 
possibilidade de a Consti
tuinte baixar projetos de 
decisão "destinados a re
gular matéria de relevân
cia para a Constituinte". 

O PFL, o PDS e o PTB 
opuseram-se à fórmula do 
substitutivo, prejudicando 
a sua votação na sessão do 
dia 25 de fevereiro. Eles de
fendem uma redação mais 
restritiva, que limite os po
deres da Constituinte sobre 
a Constituição de 1987. A 
proposta do PFL admite o 
exercício desse poder so
mente contra medidas que 
poderiam impedir o funcio
namento da Constituinte. 

A redação da emenda 
apresentada pelo deputado 
José Lourenço, líder do 
PFL na Câmara, sugere 
também a interpretação de 
que nenhuma disposição da 
Constituição vigente pode
ria ser tocada, ao exigir a 
"superveniência de fato no
vo" para a adoção de qual
quer projeto de decisão. A 
decretação de medidas de 
emergência, por exemplo, 
não se enquadraria na hi
pótese de "superveniência 
de fato novo", pois desde 
1967 a Constituição vigente 
prevê essa possibilidade. 

A discussão sobre o fun
cionamento da Câmara e 
do Senado produziu o mes
mo perfil de defensores e 
opositores dos limites da 
soberania. O PMDB e os 
pequenos partidos de es
querda pretendem que 
Congresso funcione ex
traordinariamente apenas 
para decidir sobre matéria 
urgente e de relevante inte
resse nacional, conforme 
avaliação da própria Cons
tituinte. Os partidos mais 
conservadores não querem 
que a Constituinte se impo
nha sobre o Congresso, um 
poder constituído pela Car
ta vigente. Pela proposta 
do PFL, o Congresso deve 
funcionar normalmente, 
apenas adaptando seus ho
rários para não conflitar 
com os horários da Consti
tuinte. 

Os partidos de esquerda 
enxergam na proposta do 
PFL uma tentativa de im
pedir que a Constituinte 
rompa com os dispositivos 
autoritários ainda existen
tes. O PFL e o PDS vislum
bram no funcionamento ex
traordinário do Congresso 
a abertura do precedente 
de que a Constituinte pode
ria romper com a ordem vi
gente, antes mesmo de pro
mulgar a nova Carta. 

Outra questão que divide 
conservadores e progres
sistas é a participação po
pular na elaboração da no
va Constituição. O substitu
tivo do senador Fernando 
Henrique Cardoso permite 
que grupos de mais de 30 
mil eleitores possam apre
sentar propostas à consti
tuinte. Tem o apoio do PT, 
do PDT, do PCB e do PC do 
B. O PFL é contra, o PDS 
também. O deputado Del
fim Netto, do PDS, argu
menta que cada constituin
te já representa uma par
cela da sociedade e que as 
suas propostas refletiriam 
a vontade dessa parcela. 

O deputado Amaral Net
to, líder do PDS na Câma
ra, sustenta que ele próprio 
se comprometeu durante a 
campanha a apresentar à 
Constituinte todos os proje
tos que lhe forem encami
nhados. Qualquer Consti
tuinte poderia fazer o mes
mo, afirma. Por esta ra
zão, segundo ele, seria ab
solutamente dispensável 
exigir a assinatura de 30 
mil cidadãos. 

Para os partidos de es
querda, porém, essa fór
mula de participação popu
lar seria fundamental para 
garantir a aliança da Cons
tituinte com a sociedade ci
vil. Seria um instrumento 
capaz de corrigir qualquer 
distorções do processo elei- • 
toral que em 15 de novem
bro decidiu quem faria a 
nova Constituição. 

Também a discussão so
bre a participação popular 
é um desdobramento da 
discussão fundamental so
bre os poderes da Consti
tuinte. Corrigir distorção 
do processo eleitoral de 15 
de novembro, segundo os 
partidos conservadores, 
significaria negar tatica-
mente a ordem vigente, sob 
a qual se realizaram as 
eleições. 

A questão da formação 
das comissões divide os 
constituintes de diversos 
partidos quanto aos temas 
de que tratarão e aos pra
zos. A proposta original de 
se criar uma grande comis
são, que deixaria em se
gundo plano grande núme
ro de constituintes, foi pos
ta de lado. Evoluiu para 
uma solução de quase con
senso pela qual cada cons
tituinte terá assento em 
uma comissão. 

Pires quer nova Carta 
"o mais rápido possível" 

"Se eu fosse constituinte, 
estaria lutando para ter 
uma Constituição autôno-
m a o m a i s r á p i d o 
possível", disse sexta-feira 
ao desembarcar em Salva
dor o governador eleito da 
Bahia, Waldir Pires. A res
peito das propostas sobre a 
duração do mandato do 
presidente José Sarney, Pi
res explicou que, como. a 
Constituinte pode decidir 
tudo, o que se tem a fazer é 
agir rápido no sentido de 
termos logo uma Constitui
ção legítima e não ficar dis
cutindo emendas na Consti
tuição em vigor, informou 
a Agência Globo. 

Quanto à sobrevivência 
da Aliança Democrática, 
Waldir Pires disse que seu 
prazo máximo é a elabora
ção da nova Constituição. 
Segundo o governador elei
to da Bahia, o compromis
so assumido pelas lideran
ças políticas foi no sentido 
de promover a transição. 
Elaborada a Constituição, 
não tem mais sentido na 
Aliança Democrática. O 
que é preciso neste momen
to, segundo o governador, é 
o PMDB assumir a lideran
ça desse processo de tran
sição para assegurar a ela
boração de uma Constitui 
*ão progressista. istitut 
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